
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÕES

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA  ADEQUAÇÃO  DO
MUSEU FERROVIÁRIO JOSÉ GIORGI E AMPLIAÇÃO DA GARE DO TREM TURÍSTICO E CULTURAL MOITA BONITA, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ORÇAMENTO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 A – SERVIÇOS PRELIMINARES        

1.7
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA
EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM
CAMPO ABERTO

M³ 0,69 R$ 16,01 R$ 10,98

1.8
REATERRO COMPACTADO
MECANIZADO DE VALA OU CAVA
COM COMPACTADOR

M³ 1,53 R$ 7,49 R$ 11,42

1.9 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO M² 28,48 R$ 17,39 R$ 495,26

1.11 TAPUME FIXO EM PAINEL OSB -
ESPESSURA 10MM M² 84,77 R$ 121,50 R$ 10.299,06

2 INFRAESTRUTURA        

2.5
CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA -
PARA BOMBEAMENTO (VIGAS
BALDRAME)

M³ 0,59 R$ 574,14 R$ 340,23

2.6
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE
CONCRETO OU MASSA EM
FUNDAÇÃO (VIGAS BALDRAME)

M³ 0,59 R$ 178,72 R$ 105,90

2.7
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-
50 (A OU B) FYK= 500 MPA (VIGA
BALDRAME)

KG 42,52 R$ 9,95 R$ 424,06

2.8
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-
60 (A OU B) FYK= 600 MPA (VIGA
BALDRAME)

KG 10,66 R$ 10,60 R$ 112,99

2.9 LASTRO DE PEDRA BRITADA M³ 0,06 R$ 219,27 R$ 12,57

2.10
IMPERMEABILIZAÇÃO EM
ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA
UMIDADE E ÁGUA DE PERCOLAÇÃO

M² 7,76 R$ 14,84 R$ 115,12

2.11 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA
FUNDAÇÃO M² 5,95 R$ 105,23 R$625,69

3 SUPRAESTRUTURA        

3.1 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA -
PARA BOMBEAMENTO (PILARES DE

M³ 0,13 R$ 574,14 R$ 75,32
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CONCRETO)

3.2
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-
50 (A OU B) FYK= 500 MPA (PILARES
CONCRETO)

KG 9,36 R$ 9,95 R$ 93,13

3.3
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-
60 (A OU B) FYK= 600 MPA (PILARES
CONCRETO)

KG 2,34 R$ 10,60 R$ 24,80

3.4
CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA -
PARA BOMBEAMENTO (VIGAS
INTERM.)

M³ 0,06 R$ 574,14 R$ 33,34

3.5

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE
CONCRETO OU MASSA EM
ESTRUTURA (VIGAS INTERM. E
RESPAUDO)

M³ 0,06 R$ 123,45 R$ 7,16

3.6
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-
50 (A OU B) FYK= 500 MPA (VIGAS
INTERM. E RESPAUDO)

KG 3,84 R$ 9,95 R$ 38,20

3.7
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-
60 (A OU B) FYK= 600 MPA (VIGAS
INTERM. E RESPAUDO)

KG 0,86 R$ 10,60 R$ 9,11

3.8
FORMA EM MADEIRA COMUM PARA
ESTRUTURA M² 2,65 R$ 249,38 R$ 661,35

4 ALVENARIA        

4.1
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/2
TIJOLO MACIÇO APARENTE (PAREDES
DE FECHAMENTO)

M² 7,14 R$ 194,86 R$ 1.391,30

4.8
IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA
ASFÁLTICA COM ARMADURA, TIPO
III-B, ESPESSURA DE 4 MM

M² 8,64 R$ 95,56 R$ 825,63

5 COBERTURA        

5.3

TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO
PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E
POLIÉSTER, PERFIL ONDULADO, COM
ESPESSURA DE 0,50 MM - TELHAS
TIPO GALVANIZADA ONDULADA

M² 17,76 R$ 109,95 R$ 1952,71

5.4
CUMEEIRA EM CHAPA DE AÇO PRÉ-
PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER,
PERFIL ONDULADO, COM ESPESSURA
DE 0,50 MM

M 2,11 R$ 85,23 R$ 179,83

5.6
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA
GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M -
CALHAS (TROCA DA CALHA)

M 1,80 R$ 156,78 R$ 282,20

5.7 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA
GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M

M 1,80 R$ 156,78 R$ 282,20

5.9
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA
GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M -
CONDUTORES VERTICAIS

M 1,23 R$ 114,72 R$ 141,10

5.10
DUTO EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO (CHAMINÉ PARA
EXAUSTÃO DA LOCOMOTIVA)

KG 37,44 R$ 50,02 R$ 1.872,74

6 REVESTIMENTO        

6.1
EMBOÇO COMUM ( REBOCO FAIXAS
DE PILARES E VIGAS) M² 7,00 R$ 23,79 R$ 166,57
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6.2 CHAPISCO M² 7,00 R$ 7,44 R$ 52,09

7 PISO INTERNO        

7.2
REVESTIMENTO EM PLAQUETA
LAMINADA, PARA ÁREA INTERNA E
EXTERNA, SEM REJUNTE

M² 0,91 R$ 76,40 R$ 69,52

8 INSTALAÇÃO DE COMBATE A
INCÊNDIO        

8.3
BROCA EM CONCRETO ARMADO
DIÂMETRO DE 25 CM - COMPLETA (
MURO DE ARRIMO - RAMPAS)

M 30,00 R$ 81,84 R$ 2.455,20

8.9 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA
ESTRUTURA M² 6,82 R$ 249,38 R$ 1.700,77

8.17
REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM
PEDRA BRITADA, COMPACTAÇÃO
MÍNIMA DE 95% DO PN

M³ 6,02 R$ 139,01 R$ 836,56

9 ABERTURAS        

9.2
ALÇAPÃO/TAMPA EM CHAPA DE
FERRO COM PORTA CADEADO M² 0,92 R$ 1.563,01 R$ 1.441,87

10 PINTURAS        

10.1
TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM
MASSA, INCLUSIVE PREPARO
(FAIXAS COM REBOCO)

M² 52,90 R$ 36,43 R$ 1.927,21

10.2

HIDROREPELENTE INCOLOR PARA
FACHADA À BASE DE SILANO-
SILOXANO OLIGOMÉRICO DISPERSO
EM SOLVENTE

M² 158,08 R$ 57,87 R$ 9.148,08

10.4
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM
ESTRUTURA METÁLICA
(CORRIMÃOS)

M² 11,48 R$ 50,60 R$ 581,09

10.5
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM
ESTRUTURA METÁLICA
(PORTÃO+JANELAS)

M² 3,30 R$ 50,60 R$ 166,98

10.6
VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA
(BEIRAIS SOBRE A COBERTURA
NOVA)

M² 47,84 R$ 30,05 R$ 1.437,66

12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E
TELEFÔNICA        

12.1
CABO DE COBRE DE 1,5 MM²,
ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM
PVC 70°C

M 31,50 R$ 3,82 R$ 120,33

12.2
CABO DE COBRE DE 2,5 MM²,
ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM
PVC 70°C

M 220,68 R$ 4,72 R$ 1.041,60

12.3
CABO DE COBRE DE 4 MM²,
ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM
PVC 70°C

M 67,53 R$ 7,35 R$ 496,34

12.4
CABO DE COBRE DE 6 MM²,
ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM
PVC 70°C (TOMADA TRIFASICA)

M 44,10 R$ 9,96 R$ 439,23

12.5
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO,
TRIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10
A ATÉ 50 A

UNID. 1,00 R$ 162,67 R$ 162,67

12.6
ELETRODUTO METÁLICO FLEXÍVEL
COM CAPA EM PVC DE 3/4´ M 25,00 R$ 27,38 R$ 684,50
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12.7
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO,
BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10
A ATÉ 50 A

M 3,00 R$ 170,66 R$ 511,98

12.8 CONDULETE METÁLICO DE 3/4´ CONJ. 5,00 R$ 41,78 R$ 208,90

12.9
CAIXA DE PASSAGEM EM ALUMÍNIO
FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, 100 X
100 MM

UNID. 4,00 R$ 40,42 R$ 161,68

12.10 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES
E PLACA CJ. 2,00 R$ 32,21 R$ 64,42

12.11
TOMADA 3P+T DE 63 A, BLINDADA
INDUSTRIAL DE EMBUTIR CJ. 1,00 R$ 297,25 R$ 297,25

12.12 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V,
COMPLETA CJ. 4,00 R$ 28,43 R$ 113,72

12.13
BRAÇO EM TUBO DE FERRO
GALVANIZADO DE 1´ X 1,00 M PARA
FIXAÇÃO DE UMA LUMINÁRIA

UNID. 5,00 R$ 118,17 R$ 590,85

12.14
PERFILADO PERFURADO 38 X 76 MM
EM CHAPA 14 PRÉ ZINCADA, COM
ACESSÓRIOS

M 45,80 R$ 78,24 R$ 3.583,39

12.15

LUMINÁRIA INDUSTRIAL PENDENTE
TIPO CALHA ABERTA INSTALAÇÃO
EM PERFILADO PARA 1 OU 2
LÂMPADAS TUBULARES 28 W/54 W -
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS
PENDENTES

UNID. 5,00 R$ 145,04 R$ 725,20

12.16
LÂMPADA LED 13,5W, COM BASE E-27,
1400 ATÉ 1510LM (PENDENTES) UNID. 5,00 R$ 19,17 R$ 95,85

12.17
LUMINÁRIA BLINDADA TIPO
ARANDELA DE 45º E 90º, PARA
LÂMPADA LED

UNID. 2,00 R$ 296,66 R$ 593,32

12.18
LÂMPADA LED 13,5W, COM BASE E-27,
1400 ATÉ 1510LM (ARANDELAS) UNID. 2,00 R$ 19,17 R$ 38,34

13 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA        

13.1

TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM
VIROLA E ANEL DE BORRACHA,
LINHA ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R
´. DN=150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
(SAÍDA DOS COND. INTERNOS)

M 48,30 R$ 168,63 R$ 8.144,82

13.2
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL
MARROM, DN= 50 MM,(1 1/2´),INCLUS.
CONEXÕES (SAÍDA CIST.)

M 21,50 R$ 52,32 R$ 1.124,88

13.3
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO
FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 2´
(CISTERNA)

UNID. 2,00 R$ 252,15 R$ 504,30

13.4

CONJUNTO MOTOR-BOMBA
(CENTRÍFUGA) 2 CV, MONOESTÁGIO,
HMAN= 12 A 27 MCA, Q= 25 A 8 M³/H
(CISTERNA)

UNID. 1,00 R$ 4.166,90 R$ 4.166,90

13.5
FILTRO DE AREIA COM CARGA DE
AREIA FILTRANTE, VAZÃO DE 16,9
M³/H (CISTERNA)

UNID. 1,00 R$ 3.971,14 R$ 3.971,14

13.6
GEOMEMBRANA EM POLIETILENO DE
ALTA DENSIDADE PEAD DE 1 MM
(CISTERNA)

M² 0,50 R$ 33,29 R$ 16,64
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13.7
BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-
DESLIGA, SEM SINALIZAÇÃO
(CISTERNA)

UNID. 1,00 R$ 139,20 R$ 139,20

13.8 TANQUE EM AÇO INOXIDÁVEL UNID. 1,00 R$ 1.367,70 R$ 1.367,70

13.9
TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA
USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO
CROMO, DN= 3/4´AD

UNID. 1,00 R$ 58,47 R$ 58,47

13.10
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL
MARROM, DN= 25 MM, (3/4´),
INCLUSIVE CONEXÕES

M 8,75 R$ 32,33 R$ 282,88

13.11

TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB
COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA,
LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN=
50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 31,55 R$ 47,47 R$ 1.497,67

13.12

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE
ESTRUTUARA METÁLICA EM PERFIL
METALON, SEM PINTURA (TAMPA CX
D'AGUA)

KG 64,23 R$ 16,54 R$ 1.062,29

13.13

TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO
PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E
POLIÉSTER, PERFIL TRAPEZOIDAL,
COM ESPESSURA DE 0,80 MM E
ALTURA DE 100 MM (TAMPA DA
CAIXA D'AGUA)

M² 15,62 R$ 188,31 R$ 2.941,40

13.14
ALÇAPÃO/TAMPA EM CHAPA DE
FERRO COM PORTA CADEADO M² 0,64 R$ 1.563,01 R$ 1.000,32

14 INCÊNDIO E SINALIZAÇÃO        

14.1
EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA
PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10
LITROS

UNID. 1,00 R$ 202,95 R$ 202,95

14.2
EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO
SECO ABC - CAPACIDADE DE 4 KG UNID. 1,00 R$ 182,63 R$ 182,63

14.3

BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO
DE EMERGÊNCIA LED, COM
AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 HORAS,
FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000
LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS

UNID. 1,00 R$ 216,57 R$ 216,57

14.4

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA LED DE
SOBREPOR, PARA TETO OU
PAREDE, AUTONOMIA MÍNIMA 2
HORAS

UNID. 2,00 R$ 99,52 R$ 199,04

14.5

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ALERTA /
DIRECIONAL, INTERTRAVADO,
ESPESSURA DE 6 CM, COM REJUNTE
EM AREIA

M² 0,75 R$ 146,91 R$ 110,18

15 PAISAGISMO        

15.1

LIMPEZA MECANIZADA DO
TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ
15 CM DE DIÂMETRO, COM
CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO E
FORA DA OBRA, COM TRANSPORTE
NO RAIO DE ATÉ 1 KM

M² 386,82 R$ 5,36 R$ 2.073,32

15.2
LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO DE
ÁREAS PARA AJARDINAMENTO
(JARDINS E CANTEIROS)

M² 479,28 R$ 2,12 R$ 1.016,06

15.3
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM
PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) M² 479,28 R$ 15,10 R$ 7.237,05
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15.4 ARBUSTO AZALÉA - H= 0,60 A 0,80 M UNID. 18,00 R$ 61,26 R$ 1.102,68

15.5
ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO
COQUEIRO JERIVÁ - H= 4,00 M UNID. 6,00 R$ 452,37 R$ 2.714,22

15.6

PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE
CONCRETO 35 MPA, ESPESSURA 6 CM,
TIPOS: RAQUETE, RETANGULAR,
SEXTAVADO E 16 FACES, COM
REJUNTE EM AREIA

M² 95,81 R$ 120,00 R$ 11.497,20

15.7
GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP
100 - FCK 25 MPA M² 62,13 R$ 61,61 R$ 3.827,82

16 LIMPEZA        

16.1 LIMPEZA GERAL DA OBRA M² 189,06 R$ 14,83 R$ 2.803,75

1
B – EXPOSIÇÃO DO MUSEU

HISTÓRICO E FERROVIÁRIO        

  DIVISÓRIAS - PAREDES RETAS
DIVISÓRIAS COM DRYWALL        

1.1

DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE
GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA
AO FOGO 60 MINUTOS, ESPESSURA
120/70MM - 2ST / 2RU (PAREDES
RETAS)

 

M² 9,67 R$ 286,09 R$ 2.765,34

  DIVISÓRIAS - PAREDES CURVAS DE
MADEIRA COM EXPOSITORES        

1.2

PAINEL EM COMPENSADO NAVAL,
ESPESSURA DE 25 MM (PAREDES
DUPLAS CURVAS PARA
EXPOSITORES)

M² 68,78 R$ 227,25 R$ 15.631,16

2 EXPOSITORES        

2.1 ESTRADO EM MADEIRA (DIORAMAS
E MAQUETES) M² 19,27 R$ 143,32 R$ 2.761,56

2.2
REVESTIMENTO EM GRAMA
SINTÉTICA, COM ESPESSURA DE 20 A
32 MM

M² 15,07 R$ 102,26 R$ 1.540,64

2.3
LAMBRIL EM MADEIRA
MACHO/FÊMEA TARUGADO, EXCETO
PINUS (MAQUETES)

M² 4,84 R$ 177,07 R$ 856,56

2.4

TAMPO SOB MEDIDA EM
COMPENSADO, REVESTIDO NA FACE
SUPERIOR EM LAMINADO FENÓLICO
MELAMÍNICO (MESA PARA O STAFF)

M² 1,17 R$ 909,13 R$ 1.063,68

2.5
ESTRUTURA DE MADEIRA
TESOURADA PARA TELHA DE BARRO
- VÃOS ATÉ 7,00 M (MONT. CASINHA)

M² 10,29 R$ 172,54 R$ 1.775,70

2.6 GUARNIÇÃO DE MADEIRA
(MOLDURA PARA A LOUSA) M 8,40 R$ 9,10 R$ 76,44

2.7
FAIXA/BATEDOR DE PROTEÇÃO EM
MADEIRA APARELHADA NATURAL DE
10 X 2,5 CM (LOUSA)

M 3,00 R$ 16,51 R$ 49,53

2.8
PAINEL EM COMPENSADO NAVAL,
ESPESSURA DE 25 MM (FUNDO DOS
DIORAMAS - 8,0X2,80)

M² 22,40 R$ 227,25 R$ 5.090,40

2.9 PRATELEIRA SOB MEDIDA EM
COMPENSADO, REVESTIDA NAS

M² 3,60 R$ 707,79 R$ 2.548,04
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DUAS FACES EM LAMINADO
FENÓLICO MELAMÍNICO (NICHO)

3 CAIXILHOS E VIDROS        

3.1 CAIXILHO EM ALUMÍNIO
ANODIZADO FIXO M² 5,28 R$ 618,74 R$ 3.266,94

3.2 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER,
SOB MEDIDA M² 1,60 R$ 897,53 R$ 1.436,04

3.3 VIDRO LISO TRANSPARENTE DE 4 MM M² 1,60 R$ 181,87 R$ 290,99

3.4 VIDRO LISO LAMINADO INCOLOR DE
6 MM (NICHO) M² 5,28 R$ 264,93 R$ 1.303,79

3.5
CHAPA EM POLICARBONATO
COMPACTA, CRISTAL, ESPESSURA DE
6 MM (MAQUETES)

M² 2,76 R$ 488,38 R$ 1.349,14

4 FORRO E COBERTURA        

4.1
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE
ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A36, SEM
PINTURA (MAQUETE)

KG 202,59 R$ 29,12 R$ 5.899,42

4.2
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE
ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL
METALON, SEM PINTURA

KG 49,81 R$ 16,54 R$ 832,82

4.3
MONTAGEM DE ESTRUTURA
METÁLICA EM AÇO, SEM PINTURA
(MAQUETE)

KG 252,40 R$ 6,03 R$ 1.521,97

4.4 TELHA DE BARRO
COLONIAL/PAULISTA (MAQUETE) M² 5,57 R$ 142,39 R$ 793,11

4.5
CUMEEIRA DE BARRO EMBOÇADO
TIPOS: PLAN, ROMANA, ITALIANA,
FRANCESA E PAULISTINHA

M 2,28 R$ 32,82 R$ 74,82

4.6

FORRO XADREZ EM RIPAS DE
ANGELIM-
VERMELHO/BACURI/MAÇARANDUBA
TARUGADO (COMÉRCIO)

M² 7,79 R$ 162,83 R$ 1.268,44

5 ILUMINAÇÃO E ENERGIA        

5.1

LUMINÁRIA TRIANGULAR DE
SOBREPOR TIPO ARANDELA PARA
FLUORESCENTE COMPACTA DE
15/20/23W

UNID. 30,00 R$ 98,37 R$ 2.951,10

5.2

LUMINÁRIA REDONDA DE EMBUTIR,
COM FOCO ORIENTÁVEL E
ACESSÓRIO ANTIOFUSCANTE, PARA 1
LÂMPADA DICROICA DE 50 W

UNID. 4,00 R$ 62,15 R$ 248,60

5.3

LUMINÁRIA LED REDONDA DE
EMBUTIR COM DIFUSOR
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO
LUMINOSO DE 800 A 1060 LM,
POTÊNCIA DE 9 A 12 W

UNID. 8,00 R$ 173,79 R$ 1.390,32

5.4
RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE
ILUMINAÇÃO OU PROJETORES FIXOS
EM TETO, PISO OU PAREDE

UNID. 15,00 R$ 21,32 R$ 319,80

5.5
PROJETOR LED MODULAR, FLUXO
LUMINOSO DE 26294 LM, EFICIÊNCIA
MÍNIMA DE 125 L/W - 150 W/200 W

UNID. 5,00 R$ 995,77 R$ 4.978,85

5.6
ELETRODUTO CORRUGADO EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,
DN= 30 MM, COM ACESSÓRIOS

M 109,30 R$ 7,14 R$ 780,40
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5.7

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 1,5
MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV -
ISOLAÇÃO HEPR 90°C - BAIXA
EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES

M 109,30 R$ 4,45 R$ 486,38

5.8
CABO DE COBRE DE 2,5 MM²,
ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM
PVC 70°C

M 327,90 R$ 4,72 R$ 1.547,68

5.9
CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 X 4
MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO
PP 70°C

M 22,37 R$ 28,11 R$ 628,82

5.10 CAIXA EM PVC DE 4´ X 2´ UNID. 66,00 R$ 16,64 R$ 1.098,24

5.11 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V,
COMPLETA CJ 23,00 R$ 30,01 R$ 690,23

5.12 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES
E PLACA CJ 7,00 R$ 32,21 R$225,47

5.13 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS
SIMPLES E PLACA CJ 5,00 R$ 42,53 R$ 212,65

5.14 INTERRUPTOR COM 3 TECLAS
SIMPLES E PLACA CJ 1,00 R$ 52,92 R$ 52,92

5.15
ELETRODUTO GALVANIZADO A
QUENTE CONFORME NBR5598 - 1/2´
COM ACESSÓRIOS

M 22,37 R$ 42,98 R$ 961,46

5.16
PROJETOR LED MODULAR DE 150 A
200W, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 125
L/W, PARA USO EXTERNO

UNID. 3,00 R$ 995,77 R$ 2.987,31

6 COMUNICAÇÃO VISUAL        

6.1

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM
ACRÍLICO COM TEXTO EM VINIL -
ADESIVOS E PAINÉIS GRAFICOS
(ACRÍLICO 60X80CM) 13 UNIDADES

M² 6,24 R$ 1.708,65 R$ 10.661,98

6.2

MONITORES - SMART TV LED 43"
FULL HD TCL 43S6500FS ANDROID,
CONTROLE REMOTO COM COMANDO
DE VOZ, GOOGLE ASSISTANT, HDR,
CHROMECAST INTEGRADO,
BLUETOOTH E HDMI

UNID. 4,00 R$ 1.465,90 R$ 5.863,60

7 PINTURA        

7.1
PINTURA ESPECIAL EM ESMALTE
PARA LOUSA COR VERDE (SALA
EDUCAÇÃO)

M² 3,60 R$ 32,73 R$ 117,82

7.2
MASSA CORRIDA A BASE DE PVA
(DIVISÓRIAS E FORRO) M² 122,15 R$ 15,56 R$ 1.900,65

7.3
TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM
MASSA, INCLUSIVE PREPARO
(DIVISÓRIAS, FORRO)

M² 367,98 R$ 36,43 R$ 13.405,51

7.4
ESMALTE À BASE ÁGUA EM
SUPERFÍCIE METÁLICA,
INCLUSIVE PREPARO

M² 5,57 R$ 50,60 R$ 281,84

7.5 VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA M² 12,63 R$ 30,05 R$ 379,53

7.6

PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA
INCÊNDIO COM TINTA
INTUMESCENTE, TEMPO REQUERIDO
DE RESISTÊNCIA AO FOGO TRRF = 60
MINUTOS - APLICAÇÃO EM PAINÉIS
DE GESSO ACARTONADO (SOMENTE
FORRO DE GESSO ACARTONADO)

M² 66,04 R$ 259,37 R$ 17.128,79
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7.7
PROTEÇÃO DAS PEÇAS DE MADEIRA -
VERNIZ FUNGICIDA PARA MADEIRA M² 38,84 R$ 25,17 R$ 977,61

8 INSTALAÇÃO DE COMBATE A
INCÊNDIO        

8.2
QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE
INCENDIO TRIFASICO DE 7,5 HP UNID. 1,00 R$ 936,33 R$ 936,33

8.3
CONJUNTO MOTOR-BOMBA
(CENTRÍFUGA) 15 CV, MONOESTÁGIO,
HMAN= 30 A 60 MCA, Q= 82 A 20 M³/H

UNID. 1,00 R$
12.307,44 R$ 12.307,44

8.4 ACIONADOR MANUAL QUEBRA-
VIDRO ENDEREÇÁVEL UNID. 3,00 R$ 196,00 R$ 588,00

8.5
DETECTOR TERMOVELOCIMÉTRICO
ENDEREÇÁVEL COM BASE
ENDEREÇÁVEL

UNID. 1,00 R$ 206,28 R$ 206,28

8.6
DETECTOR ÓPTICO DE FUMAÇA COM
BASE ENDEREÇÁVEL UNID. 16,00 R$ 240,36 R$ 3.845,76

8.7 SIRENE AUDIOVISUAL TIPO
ENDEREÇÁVEL UNID. 5,00 R$ 340,96 R$ 1.704,80

8.8 TUBO GALVANIZADO DN= 3´,
INCLUSIVE CONEXÕES M 5,00 R$ 266,68 R$ 1.333,40

8.9 TUBO GALVANIZADO DN= 4´,
INCLUSIVE CONEXÕES M 4,00 R$ 351,56 R$ 1.406,24

8.10
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO
FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 3´ UNID. 1,00 R$ 777,47 R$ 777,47

8.11 REGISTRO DE RECALQUE NO
PASSEIO (RR-01) UNID. 1,00 R$ 1.018,03 R$ 1.018,03

8.12 PERFILADO LISO 38 X 38 MM - COM
ACESSÓRIOS M 91,97 R$ 48,26 R$ 4.438,47

8.13
AE-20 ABRIGO E ENTRADA DE
ENERGIA (CAIXAS III OU
V):BANDEIRANTE/CPFL/ELEKTRO

UNID. 1,00 R$ 3.510,07 R$ 3.510,07

8.14
ELETRODUTO GALVANIZADO A
QUENTE CONFORME NBR5598 - 3/4´
COM ACESSÓRIOS (P/ BOTOEIRAS)

M 60,05 R$ 53,36 R$ 3.204,26

8.15

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO
ROSCÁVEL DE 3/4´ - COM
ACESSÓRIOS (DA CASA DE BOMBAS
PARA O MUSEU)

M 115,00 R$ 34,21 R$ 3.934,15

8.16
CABO DE COBRE DE 2,5 MM²,
ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM
PVC 70°C

M 347,81 R$ 4,72 R$ 1.641,65

8.17 RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA
EM MADEIRA UNID. 2,00 R$ 23,50 R$ 47,00

8.18 VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 10
MM M² 6,00 R$ 277,29 R$ 1.663,74

8.19
DOBRADIÇA INFERIOR PARA PORTA
DE VIDRO TEMPERADO UNID. 2,00 R$ 114,40 R$ 228,80

8.20
DOBRADIÇA SUPERIOR PARA PORTA
DE VIDRO TEMPERADO UNID. 2,00 R$ 81,95 R$ 163,90

8.21
BARRA ANTIPÂNICO PARA PORTA
DUPLA COM TRAVAMENTOS
HORIZONTAL E VERTICAL
COMPLETA, COM MAÇANETA TIPO

CJ 1,00 R$ 1.706,34 R$ 1.706,34
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ALAVANCA E CHAVE, PARA VÃOS DE
1,70 A 2,60 M

8.22
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS
OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE
ATÉ 2 M

M³ 35,36 R$ 11,54 R$ 408,05

8.23
REATERRO MANUAL APILOADO SEM
CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M³ 35,36 R$ 19,77 R$ 699,02

  DESCONTO DE 23% (BDI) INCLUSO NO BOLETIM FDE ITENS 8.2, 8.11 e
8.13. – R$ 1.256,82

  TOTAL R$ 276.770,49

 
TOTAL

COM BDI
(25%)

R$ 350.050,81

 

 

 

ORÇAMENTO II – SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 ENTRADA DE ENERGIA        

1.1
LD.12 - ENTRADA AÉREA DE ENERGIA
E TELEFONE - 71 À 75KVA UN 1 R$ 17.535,66 R$ 17.535,66

1.2

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA
RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS:
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 2 R$ 397,56 R$ 795,12

1.3
CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO,
COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO
PARA PISOS

M 40 R$ 11,91 R$ 476,40

1.4 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO
SIMPLES M³ 0,2 R$ 233,09 R$ 46,61

1.5
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª
E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA
ATÉ 1,5 M

M³ 1,6 R$ 63,57 R$ 101,71

1.6
REATERRO MANUAL APILOADO SEM
CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M³ 1,6 R$ 19,77 R$ 31,63

1.7
CONCRETO USINADO NÃO
ESTRUTURAL MÍNIMO 300 KG
CIMENTO / M³

M³ 0,4 R$ 610,61 R$ 244,24

1.8
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE
CONCRETO OU MASSA EM
ESTRUTURA

M³ 0,4 R$ 123,45 R$ 49,38

1.9
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/2
TIJOLO MACIÇO APARENTE M² 3,02 R$ 194,86 R$ 588,47

1.10
ELETRODUTO CORRUGADO EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,
DN= 75 MM, COM ACESSÓRIOS

M 20 R$ 16,76 R$ 335,20

1.11

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO
DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA
- TERRA, ALVENARIA, CONCRETO,
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL,
PLÁSTICO OU METAL

M³ 0,2 R$ 111,75 R$ 22,34
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1.12
PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO
DIGITAL E REQUADRO EM METALON M² 6 R$ 440,99 R$ 2.645,94

2 COBERTURA E DRENAGEM        

2.1
RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL
E MATERIAL QUALQUER, EXCETO
BARRO

M² 11 R$ 8,48 R$ 93,28

2.2
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO
PRÉ-PINTADA, PERFIL ONDULADO,
COM ESPESSURA DE 0,50MM

M² 11 R$ 109,95 R$ 1.209,45

2.3
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR
ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 150
MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 66,06 R$ 75,51 R$ 4.988,19

2.4
CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA,
600 X 600 X 600 MM UN 4 R$ 360,34 R$ 1.441,36

3 PINTURA        

3.1 TINTA LÁTEX EM MASSA, INCLUSIVE
PREPARO M² 363,17 R$ 30,40 R$ 11.040,36

3.2
ESMALTE À BASE ÁGUA EM
SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE
PREPARO

M² 62,76 R$ 50,60 R$ 3.175,65

3.3
ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM
MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO M² 82,25 R$ 51,02 R$ 4.196,39

  TOTAL 49.017,38

 
TOTAL

COM BDI
(25%)

61.271,73

 

A tabela possui itens que estão zerados, pois são serviços já executados, porém constam nos orçamentos e necessitam constar nas prestações
de contas futuras a Secretaria do Estado por serem parte de um todo.

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

 

1.3. Os serviços ofertados DEVERÃO atender:

 

1.3.1. O Município de Paraguaçu Paulista reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto contratual que não atenda às normas
técnicas aplicáveis e aos padrões mínimos de qualidade exigidos. A Licitante Vencedora será integralmente responsável pelos custos
decorrentes de substituições e correções necessárias, em razão da má execução dos serviços, tantas vezes quantas forem necessárias, até que
sejam plenamente atendidas as exigências contratuais.

 

1.3.2. A Licitante Vencedora se responsabilizará também por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na hipótese da
incidência do previsto no Edital.

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021

1.5. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da Publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço e vantajoso.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual – PCA, tendo em vista que sua necessidade decorre de demanda
superveniente vinculada à disponibilização de recursos específicos destinados ao setor de turismo, cuja formalização e liberação ocorreram
após a elaboração do referido planejamento anual.

Nos termos do artigo 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Plano de Contratações Anual possui caráter de instrumento de
governança e planejamento, visando racionalizar as contratações públicas e alinhar as aquisições ao planejamento estratégico do órgão, não
se configurando, entretanto, como requisito absoluto e impeditivo para a realização de contratações supervenientes devidamente justificadas.

Dessa forma, considerando a origem específica dos recursos, bem como a necessidade de assegurar a adequada execução das ações e
investimentos voltados ao desenvolvimento turístico, justifica-se a realização da presente contratação, ainda que não prevista inicialmente no
PCA, em observância aos princípios da eficiência, do interesse público e da continuidade da Administração Pública.

2.3. A presente contratação está vinculada a recursos provenientes de convênio nº 217/21 firmado com a Secretaria de Turismo do Estado de
São Paulo, destinados à execução das obras de adequação do Museu Ferroviário e ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita
Bonita.

2.4. Ressalta-se que houve contratação anterior para execução do objeto, a qual foi rescindida, tornando necessária a realização de novo
procedimento licitatório para continuidade e conclusão das obras.

2.5. Destaca-se que os recursos do convênio possuem prazos e condições específicas de execução, sendo imprescindível a adoção de medidas
administrativas necessárias para viabilizar a aplicação regular dos recursos, evitando prejuízo ao erário e a eventual necessidade de devolução
dos valores.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1. Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Destinação ambientalmente adequada os resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação vigente;

Uso de materiais e técnicas construtivas adequadas, buscando reduzir desperdícios e minimizar impactos ao meio ambiente;

Cumprimento rigoroso das normas ambientais aplicáveis, incluindo licenças e autorizações, quando exigidas;

Adoção de boas práticas de obra, como controle de poeira, ruídos e organização do canteiro;

Preservação da área natural adjacente, evitando intervenções desnecessárias e protegendo a vegetação existente;

Recuperação de eventuais áreas impactadas, caso necessário, ao término da execução dos serviços.

4.2. Da exigência de amostra

Não há necessidade de exigência de amostra.

4.3. Da exigência de carta de solidariedade

Não há exigência.

 

4.4. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.5. Garantia da contratação

4.5.1. A contratada responderá pela solidez, segurança e qualidade da obra executada, nos termos do Código Civil Brasileiro, especialmente,
quanto a vícios estruturais, defeitos construtivos e falhas que comprometem sua utilização, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados
da data do recebimento definitivo da obra. A prestação de garantia contratual não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada quanto à
qualidade dos serviços executados, permanecendo íntegra a responsabilidade técnica prevista na legislação vigente.

4.5.2. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: mão de obra, materiais, equipamentos,
ferramentas, fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, serviços extraordinários, dentre outros;

4.5.3. Fornecer e responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, equipamentos, mão de obra necessários à execução dos serviços, dentro e
fora dos locais de trabalho;

4.5.4.Responsabilizar-se pela guarda e segurança de todos os materiais, equipamentos e ferramentas utilizados nos serviços até o seu
término;

4.5.5. Fornecer em até 2 (dois) dias úteis após o recebimento de cada Nota de Empenho relação nominal de todo o pessoal envolvido
diretamente na execução dos serviços discriminados na respectiva Nota de Empenho, informando os números de Registro Geral do
Documento de Identidade. Em caso de alteração no quadro de funcionários alocados para a execução do objeto da presente contratação,
somente 24 (vinte e quatro) horas após a entrega de nova relação nominal, nos termos da anterior, estará(ão) o(s) novo(s) funcionário(s)
autorizado(s) a prestar(em) os serviços nas dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR;

4.5.6. Fornecer em até 2 (dois) dias úteis após o recebimento de cada Nota de Empenho e, antes do efetivo início dos serviços, a ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica –CAU) ou TRT (Termo de
Responsabilidade Técnica CRT), emitida para os serviços constantes da Nota de Empenho, devidamente recolhida, bem como um
planejamento composto de cronograma físico de execução, plano de trabalho, prevendo os eventuais riscos envolvidos na segurança dos
trabalhadores com as ações preventivas, individuais e coletivas, a serem implementadas para a eliminação desses riscos de acordo com as
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;

4.5.7.A entrega da ART/RRT/TRT deverá respeitar a legislação específica aplicável aos respectivos conselhos profissionais, sendo
obrigatória a emissão do registro de responsabilidade técnica para todo contrato, escrito ou verbal, referente à execução de obras ou
prestação de serviços técnicos nas áreas abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA, CAU e CFT/CRT, conforme disposto no artigo 3º da
Resolução CONFEA nº 1.025, de 30/10/2009, na Resolução CAU/BR nº 91/2014 e na Resolução CFT nº 68/2019.

4.5.8. Todos os custos decorrentes de recolhimento e da necessidade de ART/RRT/TRT ficarão a cargo da DETENTORA.

4.5.9. Caso o responsável técnico indicado nos termos do subitem 9.1 da cláusula 9 seja um arquiteto deverá ser apresentado Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT ou caso seja um Técnico deverá ser apresentado o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT , nos termos
dos subitens 4.5.7. e 4.5.8.

4.5.10. Agendar com a fiscalização todos os serviços decorrentes de sua execução com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis;

4.5.11. Manter na obra por todo o tempo dos serviços um encarregado preposto da DETENTORA com experiência técnica, comprovando-a
sempre que solicitada pela Fiscalização a qual se reportará a este para tratar dos serviços e do seu andamento;

4.5.12. Colocar à disposição do ÓRGÃO GERENCIADOR profissionais capacitados, devidamente uniformizados, identificados por crachás,
munidos de todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços, inclusos nestes os equipamentos de
proteção individual – EPI, que são obrigatórios;

4.5.13. Observar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC, e atender às normas de segurança e saúde dos
trabalhadores que, direta ou indiretamente, estejam envolvidos na prestação dos serviços, em especial às relacionadas com o risco de queda;

4.5.14. Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos causados diretamente por seus funcionários na execução dos serviços, aos equipamentos,
instalações gerais ou patrimônio do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive danos materiais e pessoais causados a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo;

4.5.15. Responsabilizar-se pelo pagamento da remuneração, transporte e alimentação dos profissionais executores dos serviços, assim como
por todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e tributários incidentes;

4.5.16. Refazer, sem nenhum acréscimo ao valor contratado, o serviço não realizado a contento, bem como, em caso de necessidade,
substituir material envolvido;

4.5.17. Manter, durante a execução da obra e até o término de sua garantia, endereço e telefone para contato permanentemente atualizados;

4.5.18. Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas
as providências de regularização necessárias;

4.5.19. Informar à Fiscalização, por escrito em formato de lista de verificação os cuidados que devem ser tomados quanto à manutenção e
conservação dos materiais empregados;

4.5.20. Remover todos os materiais, embalagem e equipamento, assim como sobras não utilizadas de materiais;

4.5.21. Remover todo entulho em caçambas regularizadas pela Prefeitura, sendo que a DETENTORA deverá apresentar comprovação, por
escrito, que está obedecendo à Resolução 307, de 05 de julho de 2002, e à Resolução 348, de 16 de agosto de 2004 do CONAMA (Conselho
Nacional do Meio Ambiente), as quais estabelecem diretrizes, critérios e procedimentos para gestão dos resíduos da construção civil.
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4.5.22. Todos os materiais que serão empregados nos serviços deverão ser novos, de qualidade compatível com o serviço respectivo,
devendo satisfazer rigorosamente às especificações deste Termo de Referência e demais anexos. Não será admitido o emprego de materiais
usados ou de materiais diferentes dos especificados.

4.5.23.Cumprimento de prazos e cronograma físico-financeiro -  A empresa deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no
cronograma físico-financeiro, garantindo a execução contínua dos serviços, evitando atrasos injustificados que possam comprometer o interesse
público e o funcionamento das atividades turísticas.

4.5.24. Sanções aplicáveis por atraso:

O atraso injustificado na execução do cronograma físico-financeiro sujeitará a contratada à multa moratória de 0,3% (zero vírgula três
por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, limitada a 10% do valor da referida parcela, sem prejuízo da aplicação
das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

Advertência para atrasos leves ou primeiros descumprimentos;

Impedimento de licitar e contratar em casos mais graves (atrasos injustificados relevantes ou reiterados)

Declaração de inidoneidade para situações graves (ex: abandono da obra), sendo impedimento para contratação com qualquer órgão
público até reabilitação.

Rescisão contratual quando o atraso compromete o objeto ou demonstra incapacidade da empresa.

4.5.25. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades:

Multa por inexecução parcial – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada em desacordo com o contrato;

Multa por inexecução total – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

Demais sanções administrativas listadas em itens anteriores.

4.5.26. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Detentora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato.

4.6. Das obrigações do município

4.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com as cláusulas do Termo de Referência e demais
anexos e os termos de sua proposta;

4.6.2. Efetuar o pagamento e cumprir as demais cláusulas contratuais a seu encargo;

4.6.3. Receber as demandas das unidades;

4.6.4. Notificar a Detentora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

4.6.5. Não exercer o poder de mando sobre os empregados da Detentora, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados;

4.6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 meses, contados da assinatura da ordem de início.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º,

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

 

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. Visitas para a analisar a qualidade dos materiais usados e se estão dentro das especificações técnicas das planilhas utilizadas e se a
execução está sendo feita de forma qualificada.

6.9.2. Notificar a Contratada sobre todas as irregularidades averiguadas no local da obra e sobre quaisquer decisões tomadas pela mesma sem
a prévia autorização da Contratante.

6.9.3. Impugnar, mandar demolir e refazer os serviços executados em desacordo com os

projetos, especificações, bem como em desacordo com a boa técnica, sem que dê direito

a contratada de pleitear qualquer indenização.

6.9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

Recebimento

7.1 A obra será recebida provisoriamente, após a Contratada informar que está concluída, e aceita pela Fiscalização técnica da Contratante,
após vistoria e testes de funcionamento das instalações e aparelhos, com emissão de Medição Final e entrega da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pela Contratada, sendo que a verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, serão contínuas durante o processo de pós ocupação do prédio e até o prazo de Recebimento Definitivo do Objeto
da Contratação.

7.2 Os serviços e materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo ser refeitos/substituídos no prazo de 15 dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no término da obra após a visita de avaliação e medição final, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 360 dias .

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. O prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão;

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

09/06/26, 15:50 SEI/RAMARILIA - 0181172 - Termo de Referência

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo… 16/20



7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. O valor a pagar;

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 

Prazo de pagamento

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior.

 

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Concorrência Pública, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global.

 

Forma de fornecimento

8.2. A Contratação do objeto será através da modalidade Empreitada Global.

 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas .

 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.18.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

8.18 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.18.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.18.2 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.18.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.18.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.18.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.18.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.18.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

8.19. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em plena validade, observadas as
atribuições e competências profissionais compatíveis com o objeto licitado;

8.20.Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou mediante contrato de prestação de serviços, na data prevista para a
entrega da proposta, no mínimo, 01 (um) profissional de nível superior ou técnico com registro no CREA e/ou no CAU e/ou CRT, que
será(ão), obrigatoriamente, o(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução dos serviços, observadas as atribuições e competências
profissionais compatíveis com o objeto licitado. O vínculo do(s) profissional(is) com a empresa deverá ser comprovado por:

8.19.1 Cópia da Carteira de Trabalho (dados pessoais e registro na empresa) e cópia do registro do profissional no livro/ficha de registro de
empregados da empresa, caso o profissional apresentado como responsável técnico faça parte do quadro permanente da empresa, ou;
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8.19.2 Contrato Social ou alteração contratual, caso o sócio seja também o profissional apresentado como responsável técnico da empresa,
ou;

8.19.3 Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o profissional apresentado como responsável técnico, com prazo
determinado, conforme define o art. 598 do Código Civil e, com firma reconhecida em cartório.

8.19.4 Será realizada vistoria técnica prévia na obra da licitação, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08:00 às 10:00 horas e das 13:00
às 15:30 horas. Essas visitas devem ser agendadas previamente até a abertura da licitação, através do e-
mail:  renato.botelho@eparaguacu.sp.gov.br, com o Sr.  Renato Botelho, ou através do e-mail: franktcielli.dorigao@eparaguacu.sp.gov.br,
com a Sra. Franktcielli Dorigão, representantes do Município, conforme estipulado no Art. 63, §2º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.19.5 A Licitante poderá optar pela possibilidade de substituição da vistoria técnica por declaração formal, assinada pelo responsável
técnico que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, sob
pena de inabilitação, Art. 63, §3º Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.20.5.1 Declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, sob pena de inabilitação. Art. 67, VI, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.21 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade
profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais), que comprove a qualificação OPERACIONAL da licitante, mediante execução de serviços
similares, com quantitativos mínimos correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado, tendo como parcelas de maior
relevância técnica os seguintes itens: item B 1.2 - Painel em Compensado Naval, Espessura de 25 mm (Paredes Duplas Curvas para
Expositores)  e  item B 7.6 - Proteção Passiva Contra Incêndio com Tinta Intumescente, podendo os serviços serem executados e
acompanhados por profissional legalmente habilitado, inclusive Técnico em Edificações, desde que observadas as atribuições e
competências profissionais previstas na legislação vigente.

8.22 Certidão de Acervo Técnico de atividade concluída ou em andamento, com o devido registro na Entidade Profissional, que comprove
que o(s) Responsável(is) Técnico(s) apresentado(s) pela empresa licitante, executou(aram) obras/serviços com características semelhantes ao
objeto da presente licitação, comprovando a execução de, item B 1.2 - Painel em Compensado Naval, Espessura de 25 Mm, item A 15.6 -
Pavimentação em lajota de concreto 35 MPA e item B 7.6 - Protecao Passiva Contra Incendio Com Tinta Intumescente.

Deverá este ser com assinatura digital e/ou firma reconhecida de quem o subscreveu.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 411.322,54 (Quatrocentos e Onze Mil, Trezentos e Vinte e Dois Reais e Cinquenta e
Quatro  Centavos), sendo  R$  252.014,12  (Duzentos e  Cinquenta e  Dois mil,  Quatorze  Reais e  Doze  Centavos)  oriundos de recurso
estadual e R$ 159.308,42 (Cento e Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Oito Reais e Quarenta e Dois Centavos) em forma de contrapartida
do município com recursos próprios, conforme custos unitários apresentados na planilha anexa.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Fontes de Recursos: 02 e 01

II) Ficha: 245, 1079

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura.

 

Funcionário responsável Diretor

 
_____________________________

Renato Alves Botelho

 
______________________________

José Rubens Aleixo

Documento assinado eletronicamente por Renato Alves Botelho, Arquiteto, em 09/06/2026, às 14:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Rubens Aleixo, Secretário Municipal, em 09/06/2026, às 15:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação
do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0181172 e o código CRC 04F3203E.

Referência: Processo nº 3535507.414.00005347/2026-19 SEI nº 0181172

09/06/26, 15:50 SEI/RAMARILIA - 0181172 - Termo de Referência

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo… 20/20

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

